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                        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
	AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCACAO ATRÁVES DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTAVEL DO NORTE DE MINAS -  CODANORTE

LEGISLAÇÃO: Lei 14.133/2021

OBJETO: 
	Trata-se de estudo técnico preliminar referente a contratação por ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2026– AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCACAO

MUNICÍPIO: São Vicente do Sul – RS

DEPARTAMENTO: Secretaria Municipal de Educação

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: Lilian Fernandes Carvalho

SECRETÁRIO(A): Rosani Kozorosky Palmeiro

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: 
	Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, identifica a necessidade de aquisição de materiais escolares para atendimento aos alunos da Rede Municipal de Ensino, como medida indispensável para assegurar condições adequadas ao desenvolvimento das atividades pedagógicas durante o ano letivo.
A disponibilização desses materiais é essencial para garantir o pleno funcionamento das unidades escolares, bem como para promover igualdade de oportunidades entre os estudantes, considerando que parte significativa das famílias atendidas pela rede pública encontra-se em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
Cabe à Administração Pública assegurar os meios necessários à efetivação do direito à educação, previsto constitucionalmente, oferecendo suporte material que viabilize o processo de ensino e aprendizagem. A ausência desses recursos comprometeria o planejamento pedagógico, a execução das atividades curriculares e o rendimento escolar dos alunos.
Dessa forma, a contratação visa suprir demanda concreta e recorrente da Rede Municipal de Ensino, garantindo que todos os estudantes disponham dos materiais básicos necessários para o acompanhamento das atividades escolares, contribuindo para a qualidade do ensino ofertado pelo Município.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, resta plenamente demonstrada a necessidade administrativa de adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2026 CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTAVEL DO NORTE DE MINAS -  CODANORTE,.como medida imprescindível para garantir a continuidade e melhoria das atividades educacionais, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público.
Considera-se, portanto, que a aquisição dos materiais mencionados é essencial para assegurar a qualidade do serviço educacional prestado pelo município, atendendo integralmente às exigências técnicas e pedagógicas estabelecidas.


DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais escolares destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino, visando suprir a demanda anual das unidades escolares para o regular desenvolvimento das atividades pedagógicas.
A necessidade decorre da obrigação da Administração Pública em assegurar condições adequadas para a efetivação do processo de ensino e aprendizagem, garantindo que todos os estudantes disponham dos recursos básicos indispensáveis à participação nas atividades escolares. 
A ausência desses materiais compromete a organização do trabalho docente, a execução do planejamento pedagógico e o desempenho acadêmico dos alunos.
Considerando que parcela significativa dos estudantes provém de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, a disponibilização dos materiais escolares pelo Município constitui medida de equidade, promovendo igualdade de condições de acesso e permanência na escola.
A contratação visa, portanto, atender demanda concreta, previsível e recorrente da Rede Municipal de Ensino, assegurando o fornecimento de kits escolares compatíveis com as etapas de ensino ofertadas, em quantidade suficiente para atender todos os alunos matriculados no ano letivo vigente.
Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária para garantir o adequado funcionamento das escolas municipais, a continuidade das atividades educacionais e o cumprimento das metas estabelecidas no planejamento educacional do Município.


REQUISITOS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
	 As especificações técnica do objeto e qualificação econômico-financeira deverão estar  detalhadas  no Termo de Referência de acordo com a solicitação do setor de secretraia de Educação, com fundamento na Lei Federal n°14.133/2021.
	 As obrigações da Contratante e da Contratada serão definidos  no Termo de Referência.
	O levantamento da quantidade foi feito através da análise da Secretaria de Educação. 
	O fornecedor do produto ficará responsável por fornecer os itens de qualidade em excelentes condições de uso, seguindo a descrição apresentada no quadro abaixo:

 Descrição/Especificação do item
	Finalidade: A finalidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2026 é viabilizar, de forma célere e economicamente vantajosa, a aquisição dos itens descritos abaixo:

	Item 
	Descrição do Item 
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1

	Agenda escolar do professor
	UN
	
80

	R$ 29,87
	R$ 2.389,60

	2
	Caderno  de desenho grande
	UN
	615
	R$ 15,50
	R$ 9.532,50

	3
	Caderno universitário 96 folhas
	UN
	1480
	R$ 14,80
	R$ 21.904,00

	4
	Caderno universitário 10 matérias 200fls
	UN
	185
	R$ 22,97
	R$ 4.249,45

	5
	Régua plástica 30cm 
	UN
	370
	R$ 4,00
	R$ 1.480,00

	6
	Pasta escolar com alças
	UN
	585
	R$ 26,00
	R$ 15.210,00

	7
	Compasso escolar
	UN
	185
	R$ 13,00
	R$ 2.405,00

	8
	Lápis grafite nº. 2
	UN
	930
	R$ 1,30
	R$ 1.209,00

	9
	Lápis grafite nº. 02 jumbo 
	UN
	315
	R$ 2,75
	R$ 866,25

	10
	Tesoura arredondada
	UN
	870
	R$ 9,20
	R$ 8.004,00

	11
	Apontador com deposito 60mm
	UN
	944
	R$ 5,45
	R$ 5.144,80

	12
	Caneta esferográfica 1.0, na cor azul
	UN
	1110
	R$ 1,30
	R$ 1.443,00

	13
	Caneta esferográfica 1.0, na cor vermelha
	UN
	185
	R$ 1,30
	R$ 240,50

	14
	Caneta esferográfica 1.0, na cor  preta
	UN 
	185
	R$ 1,30
	R$ 240,50

	15
	Caneta hidrográfica 12 cores
	UN
	504
	R$ 18,50
	R$ 9.324,00

	16
	Caneta hidrográfica jumbo 12 cores
	UN
	315
	R$ 25,00
	R$ 7.875,00

	17
	Giz de cera com 12 cores
	UN
	200
	R$ 8,50
	R$ 1.700,00

	18
	 Caixa de lápis de cor jumbo 12 cores
	UN
	315
	R$ 35,00
	R$ 11.025,00

	19
	Caixa de lápis de cor 12 cores
	UN
	555
	R$ 20,95
	R$ 11.627,25

	20
	Tinta guache com 6 cores
	UN
	558
	R$ 7,50
	R$ 4.185,00

	21
	Kit com 4 pinceis
	UN
	200
	12,50
	R$ 2.500,00

	22
	Cola branca escolar 90g
	UN
	705
	R$ 5,00
	R$ 3.525,00

	23
	Conjunto geométrico com 4 peças
	UN
	185
	R$ 16,50
	R$ 3.052,50

	24
	Borracha branca nº. 20
	UN
	1110
	R$ 1,40
	R$ 1.554,00

	25
	Massa de modelar com 12 cores
	UN
	580
	R$ 7,20
	R$ 4.176,00

	Total
	R$ 134.862,35



LEVANTAMENTO DE MERCADO
	O objeto da contratação é um bem comum nos termos da Lei nº 10.520 de 2002 e possui mercado consolidado constituído por diversos fornecedores, desse modo o Levantamento de Mercado será constituído com base em pesquisa de preços em contratações públicas por meio do Banco de preços  dentro do período de um ano, cujos itens estejam de acordo com a necessidade do demandante e apresentem descritivos semelhantes, e será utilizado sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, atualizados no momento da pesquisa, contendo a data e hora de acesso.
	
SOLUÇÃO – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	A opção cogitada como forma de aquisição foi através de adesão, tendo em vista a agilidade e a segurança garantidas através deste tipo de contratação. Após análise inicial, identificou-se uma ata de registro de preços de outro orgão da Administração Pública, vigente, passível de adesões e que contém o objeto em questão.Trata-se da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2026– PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCACAO.
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	Finalidade: A finalidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2026 é viabilizar, de forma célere e economicamente vantajosa, a aquisição dos itens descritos abaixo:

	Item 
	Descrição do Item 
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1

	Agenda escolar do professor
	UN
	
80

	R$ 29,87
	R$ 2.389,60

	2
	Caderno  de desenho grande
	UN
	615
	R$ 15,50
	R$ 9.532,50

	3
	Caderno universitário 96 folhas
	UN
	1480
	R$ 14,80
	R$ 21.904,00

	4
	Caderno universitário 10 matérias 200fls
	UN
	185
	R$ 22,97
	R$ 4.249,45

	5
	Régua plástica 30cm 
	UN
	370
	R$ 4,00
	R$ 1.480,00

	6
	Pasta escolar com alças
	UN
	585
	R$ 26,00
	R$ 15.210,00

	7
	Compasso escolar
	UN
	185
	R$ 13,00
	R$ 2.405,00

	8
	Lápis grafite nº. 2
	UN
	930
	R$ 1,30
	R$ 1.209,00

	9
	Lápis grafite nº. 02 jumbo 
	UN
	315
	R$ 2,75
	R$ 866,25

	10
	Tesoura arredondada
	UN
	870
	R$ 9,20
	R$ 8.004,00

	11
	Apontador com deposito 60mm
	UN
	944
	R$ 5,45
	R$ 5.144,80

	12
	Caneta esferográfica 1.0, na cor azul
	UN
	1110
	R$ 1,30
	R$ 1.443,00

	13
	Caneta esferográfica 1.0, na cor vermelha
	UN
	185
	R$ 1,30
	R$ 240,50

	14
	Caneta esferográfica 1.0, na cor  preta
	UN 
	185
	R$ 1,30
	R$ 240,50

	15
	Caneta hidrográfica 12 cores
	UN
	504
	R$ 18,50
	R$ 9.324,00

	16
	Caneta hidrográfica jumbo 12 cores
	UN
	315
	R$ 25,00
	R$ 7.875,00

	17
	Giz de cera com 12 cores
	UN
	200
	R$ 8,50
	R$ 1.700,00

	18
	 Caixa de lápis de cor jumbo 12 cores
	UN
	315
	R$ 35,00
	R$ 11.025,00

	19
	Caixa de lápis de cor 12 cores
	UN
	555
	R$ 20,95
	R$ 11.627,25

	20
	Tinta guache com 6 cores
	UN
	558
	R$ 7,50
	R$ 4.185,00

	21
	Kit com 4 pinceis
	UN
	200
	12,50
	R$ 2.500,00

	22
	Cola branca escolar 90g
	UN
	705
	R$ 5,00
	R$ 3.525,00

	23
	Conjunto geométrico com 4 peças
	UN
	185
	R$ 16,50
	R$ 3.052,50

	24
	Borracha branca nº. 20
	UN
	1110
	R$ 1,40
	R$ 1.554,00

	25
	Massa de modelar com 12 cores
	UN
	580
	R$ 7,20
	R$ 4.176,00

	Total
	R$ 134.862,35



		Valor estimado da contratação: R$ 134.862,35 (Cento e trinta Quatro Mil Oitencentos e Sessenta e Dois Reais e Trinta e Cinco Centavos), Com a empresa BRINK MOBIL  EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA em relação a vantajosidade. Tendo como referência as licitações em anexo a este processo em sites especializados já mencionados a cima.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	 A solução proposta consiste na adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2026da CODANORTE visando à contratação de empresa previamente selecionada por meio de regular procedimento licitatório, conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis.
A adesão à referida Ata possibilita à Administração Pública a aquisição/contratação dos itens e/ou serviços registrados, nas mesmas condições, preços, especificações técnicas e padrões de qualidade estabelecidos no processo licitatório originário, garantindo economicidade, celeridade e eficiência administrativa.
A solução contempla o fornecimento/execução conforme quantitativos estimados pela Secretaria demandante, observando:
· As especificações técnicas constantes na Ata de Registro de Preços nº 01/2026 da CODANORTE;
· Os limites quantitativos permitidos para adesão (carona), conforme legislação vigente;
· A disponibilidade do fornecedor registrado;
· A formalização contratual posterior, quando necessária;
· O acompanhamento e fiscalização por servidor designado.
A escolha pela adesão à Ata justifica-se por representar alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e operacional, considerando que os preços registrados já foram previamente licitados, analisados e aprovados, reduzindo o tempo de tramitação processual e assegurando maior agilidade no atendimento da demanda administrativa.
Dessa forma, a solução como um todo atende ao interesse público, garantindo a continuidade dos serviços e/ou o adequado suprimento das necessidades da Administração, com observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento.
	 A empresa contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e no edital  do pregão de origem, seus anexos e suas propostas, assumindo como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
	 O objeto dessa contratação deve atender aos descritivos e prazos constantes  na respectiva ata de registro de preço e às exigências estabelecidas pelo órgão gerenciador do pregão de origem.

GARANTIA
	 A contratação decorrente da adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2026 da CODANORTE deverá observar as condições de garantia previstas no instrumento convocatório e na própria Ata, assegurando à Administração a adequada execução do objeto contratado.
Os bens fornecidos deverão possuir garantia mínima conforme especificação constante na Ata e na proposta vencedora, contada a partir do recebimento definitivo, abrangendo vícios de fabricação, defeitos de funcionamento ou eventuais desconformidades com as especificações técnicas estabelecidas.
No caso de prestação de serviços, a contratada deverá garantir a qualidade da execução, responsabilizando-se por eventuais falhas, impropriedades ou irregularidades verificadas durante o período contratual, promovendo as devidas correções sem ônus adicional para a Administração.
Durante o período de garantia, a empresa deverá realizar, quando necessário, substituição, reparo ou correção dos itens/serviços no prazo estabelecido contratualmente, assegurando a continuidade e regularidade do atendimento à demanda pública.
Caso a Ata preveja a exigência de garantia contratual, esta poderá ser solicitada nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, observados os limites legais e as condições definidas no contrato decorrente da adesão.

 PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
	Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada em lotes, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.


CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para viabilidade e contratação  desta demanada.


PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
	Não se aplica. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de São Vicente do Sul,vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de forma ocasional.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
	A adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2026 da CODANORTE tem como finalidade assegurar o atendimento eficiente da demanda administrativa, garantindo economicidade, celeridade e qualidade na contratação.
Com a presente solução, a Administração pretende alcançar os seguintes resultados:
· Atendimento tempestivo da necessidade identificada, evitando prejuízos à continuidade dos serviços e às atividades institucionais;
· Economicidade, mediante utilização de preços previamente registrados em processo licitatório regular, assegurando vantajosidade para a Administração;
· Redução do tempo processual, dispensando a realização de novo certame licitatório e garantindo maior agilidade na contratação;
· Padronização e qualidade dos bens/serviços, conforme especificações técnicas já definidas e aprovadas na Ata de Registro de Preços;
· Segurança jurídica, considerando que a contratação observará as condições estabelecidas na Ata e na legislação vigente (Lei nº 14.133/2021);
· Eficiência administrativa, com melhor aproveitamento dos recursos humanos e operacionais da Administração.
Dessa forma, a adesão à Ata nº 01/2026 da CODANORTE demonstra-se medida adequada e vantajosa, contribuindo para a boa gestão dos recursos públicos e para o cumprimento das metas institucionais.


PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
	O processo de aquisição dos itens deste ETP será instruído pelos empregados públicos  responsáveis pelas funções essenciais a contratação desta demanda, será também encaminhado a Administração Municipal com intuito de dar seguimento a adesão á ata de registro de preços, conforme legislação vigente. A fiscalização da devida execução do objeto será realizada por equipe designada.

  
POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
	A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços


VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
	Com base nas informações levantadas neste estudo preliminar esclarecemos ser viável, do ponto de vista técnico e econômico a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCACAO por Adesão à Ata de Registro de Preços para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, dada a natureza dos itens a serem licitados e o permisso legal.
			

São Vicente do Sul, 26 de Fevereiro de 2026


_________________________________		__________________________________

Secretário Executivo  					Secretária Municipal de Educação
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